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o rNsrITUTo nn pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2011.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Reserva das Palmeiras lncorporação SPE Ltda.

ENDEREÇo pÀR,r connospoxoÊxcu: Rua Hamar, no 151 , Alvorada, Manaus-AM

CNPJCPF: 22.318.099/0001-07 InscruçÃo Esteot,ll:

Foxr: (92) 98136-7261 F.rx:

REGrsrRo No IP AAN! 1012.2321 PRocEsso Ne: 04081T113

ATTvTDADE: Loteamento

Loclr,lzlçÁo nA ATTVTDADE: Rua Hamar, no í 51, Alvorada, Manaus -AM

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçâo de um loteamento denominado "Reserva das
Palmeiras" em uma área de 10,4449ha, de uma área total de 11,5263ha.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEcRÁDloon:Médio Ponrp:Médio

PRÂzo DE vALrDÀDE DESTA LrcEIrç,r: 01 Axo

Atencão: :

Ests licençr é compostr de ?5 restriçôes e/ou coEdições constrntes no verso, cujo nâo
cumprimentoht€trdimento sujeitará r su8 itrvslidrçlo c/or as pcnalidadcs previstss em normss.
Esta licetrça nío comproys trcm substitui o documerlo de propried{de, de posse o[ de domínio do
imóvel.
Ests liceoça deve permenccer Ea localiz, çío da stMdidc e expostr d€ formr visível (frelte e verso).

Manaus-AM, 13 MAR TN4

Rosa Mariette ra Geissler
Di nrca

www.ipaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinet@ipaam.am. gov.br

F úe :(921 21 23-ô7 2'l I 21 2347 31

Av. Mario YpiÍânga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

Juliano Marcos te de Souza
Diretor Pres dente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. N<r 058/13-03



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'058/IJ-03

l. O pedido de licenciâmento e a respectivâ concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estadq periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da Ícnovação da Licança Ambi€ntal deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei nô.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo mncedida com bas€ nas infoÍmaçôes constantes no proccsso tro. 040t/T/13.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaÍá na sua automáticâ

invalidação, devendo s€r solicitada nova Licençq com ônus para o inter€ssado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licetrça não dispcnsa e nem substitui nenhum documento exigido peta Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleb e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerailos no ernprcendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. E expressamente pÍoibida a queima e deposiçitro inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. Os resíduos gerados na construçâo civil, devem alender a Resolução CONAM A n" 307 /02
10. As substáncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM, paIa estâ finalidade.
I l. As áreas destinadas a bota-fora e €mpréstimo devedo ser previament€ autorizadas por este IPAAM.
12. Fica expressünente proibido o transpoÍte e â comercializaçâo do material argiloso sem prévia autoÍização

deste IPAAM.
13. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autoÍizada por este IPAAM.
14. Manter integral as Areas de PÍÊservaçâo Permanente - APP, conforme estabelecido a IÉi n.' 12.651/12.

alterada pela Lei n' 12.727112.
l5- Deverá ser sinalizada e demarcada todâ áreâ de APP, coÍn placa de identihcação (modelo IPAAM, a íim de

se evitaÍ danos por parte dos maquinários, antes da implartação do emprecndimento.
16. Paralisar imediatamente a atividade, quando da veriÍicação de vestígios arqueológicos, histórica ou artística

na área de influência dircta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
I 7. ExecutâÍ no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreâs não pavimentadas

' e não edificadas, por meio de pmjao paisagístico ou plantio de espécies de rápido crescimento.
18. Cumprir o estabelecido refercnte ao Gerenciamento de Reslduos gerados na constnrçâo civil, conforme

Resolução CONAMA N'307/02 e suas alt€rações.
19. Adotar medidas de pr€venção, quando da execuçâo dos serviços de terrâplenagem, visando evitar

caneamento de muerial que yenha a atingir a Área de Preservação Permanente APP, existente no
empreendimento.

20. A int€rvenção em Area de PreseÍvaçâo Permanente - ôFPP deve ser obj€to de licenciamento ambiental
específico, conforme Lei Federal n] 12.651/12. informando'as coordenadas geográÍicas das áreas.

21. Aprcsentar no prazo de 180 dias, projeto aprovado pelo órgão competente da Estação de Trâtamento de
Esgotos Hidrossanitários em conformidade com a Lei n" 1.192 de 3l de dezembro de 2007, acompânhado de
cronograma flsico de execução.

22. SolicitaÍ OutoÍga de uso de recursos hídricos para Lançamento de Efluentes nos termos e prazos da Ponaria
Normaliva SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de âcordo com os critérios estabelecidos na Resoluçâo
n' 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

23. Deverá manter atualizado o Alvará de ConstÍução expedido pelo IMPLURB.
24. ApÍesentaÍ na vigência da Licença de Instalação retificando o Documento FundiáÍio.
25. AprÊsentaÍ neste IPAAM, quando da solicitaÉo de renovação da Licença de Instalação;

a) Câdastro da atividade (mod€lo IPAAM).
b) CompÍovante de destinação final de resÍduos.
c) Documento compÍobatório do esgotamento sanitáÍio do canteiro de obras.
d) CompÍovante de destinaçào final do material exc€dente provenientê da teraplenagem.


